
CÂMARA MUNICIPAL DE ARANTINA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Rua Franklim José Ribeiro, n.º 70, Bairro Varzea - Arantina– CEP: 37.360-000  

CNPJ: 00.161.847/0001-58 Telefone: 0**32 3296-1329  

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 006/2024 
 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Arantina, CNPJ n.º 00.161.847/0001-58 
 
LOCAL: Site da Câmara Municipal de Arantina 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
confecção de Quadro Legislativo, em atendimento às necessidades da Câmara 
Municipal de Arantina/MG. 
 
Em caso de divergência entre a especificação do Termo de Referência – T.R. com a 
divulgada pelo site prevalecerá a descrição daquela (T.R.) para efetivação da 
contratação. 
 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO PROPOSTA: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS: de 26/06/2024 às 08:00h até 28/06/2024 às 18h00min. 
 
A Câmara Municipal de Arantina, pessoa jurídica de direito público, com sede à rua 
Franklin José Ribeiro, n° 70, Arantina, Estado de Minas Gerais, neste ato representado 
pelo Presidente da Câmara torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, a abertura do Processo Administrativo n.º 006/2024, Processo de 
Contratação Direta n.º 006/2024, regido pela Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021, que visa a busca de proposta adicional, conforme disposto no art. 75, §3º da Lei 
n.º 14.133/2021. O processo será conduzido pelo agente de contratação, Diogo Keller 
da Silva Botelho.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.  
 
INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 
As intimações dos atos relativos ao presente processo administrativo, inclusive 
decorrente do futuro contrato administrativo (ou equivalente), serão feitas através de 
publicação no site: https://www. https://camaraarantina.mg.gov.br/. Quaisquer 
dúvidas, contatar pelos telefones 0**32 3296-1329, ou pelo e-mail: 
administracao@camaraarantina.mg.gov.br.  
 
2- OBJETO:  
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de confecção de Quadro Legislativo, em atendimento às 
necessidades da Câmara Municipal de Arantina/MG. 
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3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
 
3.1. Poderão participar do presente procedimento, as microempresas, empresas de 
pequeno porte (ou equiparada), do ramo pertinente ao objeto pretenso, legalmente 
constituídas que atenderem a todas as condições exigidas neste Edital e seus anexos.  
3.2. Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações 
a seguir: 
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo poder 
público;  
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de Governo;  
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme estabelecido no Art. 14, 
Inciso IV da Lei Federal 14.133/21.  
e) Se enquadre nas demais vedações previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/21. 

 
4- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   
 
 4.1. As propostas adicionais serão recebidas na sede da Câmara Municipal de 
Arantina ou através do e-mail administracao@camaraarantina.mg.gov.br até a data e 
horário indicado no preâmbulo e deverão ser apresentadas de forma clara e 
detalhada, sem emendas ou rasuras, assinadas em seu final pelo proponente e 
rubricada nas demais folhas contendo: 
a) Nome e endereço completo da empresa; 
b) Número do CNPJ; 
c) Telefone, fax para contato; 
d) Número da conta corrente, agência e respectivo banco, e os dados de correio 
eletrônico (e-mail), se possível; 
e) Ser impressa por meio eletrônico em papel, com a identificação da empresa, 
escrita em português do Brasil, sem borrões, emendas, rasuras ou entrelinhas não 
ressalvada, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais. 
f) Conter prazo de validade da proposta comercial de 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da data de abertura da mesma. Caso esse prazo não esteja expressamente 
indicado na Proposta Comercial, o mesmo será considerado como 60 (sessenta) dias 
para efeito de julgamento. 
4.2. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido elaboradas em desacordo 
com o presente Edital; 
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4.3. A agente de contrato não levará em conta propostas que contenham quaisquer 
ofertas de vantagens não previstas no Edital, ou que tiverem apenas o oferecimento 
de uma redução sobre a proposta de menor preço; 
4.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
4.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
4.6. O agente de contratação considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do 
procedimento; 
4.7. Preço unitário e total, em moeda nacional;  
4.8. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o unitário, 
do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor 
numérico. 
4.9. O proponente se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, 
seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem 
como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente 
objeto contratual. 
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
5.1. Na data estabelecida no preambulo, o agente de contratação, realizará o 
julgamento das propostas. 
5.2. A proposta que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, será declarada 
vencedora. 
5.2.1. Após declarar vencedora, o agente de contratação solicitará da empresa, a 
apresentação de documentos para a verificação da regularidade fiscal, trabalhista e 
demais condições estabelecidas no item, que deverão ser anexados no prazo de até 
03 (três) dias.  
5.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração 
de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão das respectivas certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão 
negativa. 
5.2.3. Somente após a devida comprovação de regularidade da empresa a Câmara 
Municipal procederá a contratação.  
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5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação para contratação. 

 
6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:   
6.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
6.1.1.. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
6.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 
ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  
6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
proponente, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 
do Estado;  
6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
6.2.4. Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 
Internet), conforme legislação em vigor;  
6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
6.3 - DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES EM CARATER GERAL 
6.3.1 - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa; 
6.3.2. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no 
procedimento, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com 
o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração Pública, e que se 
compromete a comunicar ocorrência a de fatos supervenientes; 
6.3.3. Declaração que não se enquadra vedações previstas na Lei 14.133/21;  
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6.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
6.4.1. Em nome da proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo. 
a) Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com 
CNPJ da matriz; 
b) Se a proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome e com 
CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. É facultado ao agente de contratação ou autoridade superior, em qualquer fase 
do procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo administrativo. 
7.2. A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
7.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 
7.2.2. Os proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento administrativo. 
7.3. A declaração do vencedor não implicará direito à contratação.  
7.4. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal n° 
14.133/21. 
8 - DOS ANEXOS 
8.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência:  
Anexo II - Modelo de proposta.  
9 - DO FORO  
9.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro da cidade de Andrelândia/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
Arantina, 19 de junho de 2024.           

 
 Diogo Keller da Silva Botelho 

Agente de Contração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 006/2024 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  
 
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de confecção 
de QUADRO LEGISLATIVO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

 
     
1.2 No quadro legislativo, abaixo das fotos, deverá constar o nome 
completo dos Vereadores e do Presidente, bem como o cargo que 
ocupam, (Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Vereador).  
1.3 O Brasão da República em latão deverá ter as seguintes dimensões: 
8,5cm de largura e 9,5cm de altura. 
1.4 O fruto do serviço deverá ser entregue na Câmara Municipal de 
Arantina, situada na Rua Franklim José Ribeiro, nº 70, Várzea, Arantina/MG. 
 

ITEMESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

01 

QUADRO LEGISLATIVO DE 
VEREADORES COM 
MOLDURA EM MADEIRA 
TRATADA, ESTILO 
BARROCO, BRASÃO DA 
REPÚBLICA EM LATÃO, 
MEDINDO: 70 X 100 CM 
(ALTURA X 
BASE). INCLUINDO FOTO 
DOS VEREADORES, MEDIDA: 
10X15 (LARGURA X 
ALTURA), E DO PRESIDENTE 
MEDIDA: 15X21 
(LARGURA X ALTURA). 

UNID 1,00 
R$ 
2.383,33 

R$ 
2.383,33 
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente confecção é de suma importância para o Poder Legislativo 
Municipal, visando registrar a atual composição da Câmara, bem como 
o atual presidente, como forma de manter o quadro histórico desta 
Casa Legislativa, mostrando a história ao longo dos anos de todos 
aqueles cidadãos que contribuíram para o engrandecimento de nosso 
Município. 

 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 
3.1 Tal contratação se faz necessária devido à necessidade do órgão 
atualizar e identificar os vereadores eleitos e a nova mesa executiva do 
ano de 2024. Convém ressaltar que atualmente a Câmara Municipal de 
Arantina, não possui quadro técnico para execução deste serviço. A 
inclusão do retrato do presidente, vice-presidente, secretário e 
vereadores em um quadro, cria um registro visual histórico, 
documentando a composição da liderança ao longo do tempo. Isso 
contribui para a preservação da memória institucional da Câmara de 
Vereadores de Arantina. 

 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O objeto deste termo deverá ser entregue nas dependências da 
Câmara Municipal de Arantina, situada na rua Franklim José Ribeiro, 70, 
bairro Várzea, Arantina – MG, nos horários das 12:00 as 18:00 de segunda 
à sexta-feira, salvo disposição em contrário explicitamente autorizada 
pela contratante. 
4.2 A contratada deverá dar plena e total garantia do objeto deste 
Termo de Referência contra qualquer problema eventual. A contratada 
deverá reparar, corrigir, remover, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 
exclusivamente por conta e risco da contratada, no total, por um prazo 
não maior que o original as serviços executados ou material entregue, 
com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados 
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por 
emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de 
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar 
qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e 
serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades 
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venham a surgir quando aceitação e/ou dentro do prazo de garantia. 
4.3 Fornecer, todo o material e documentação técnica necessária 
para a perfeita administração e acompanhamento da contratação do 
objeto. 
4.4 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo 
causado por ela, seus empregados, representantes, ou prepostos direto e 
indiretamente, a este município, ou a livre iniciativa, inclusive aos 
decorrentes de serviço prestados com vícios e defeitos, durante a os 
prazos de validade das garantias. 
4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.6 Empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a 
que se refere este T.R de acordo estritamente com as especificações aqui 
descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo 
quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade 
com as referidas especificações. 
4.7 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante o seu consumo 
vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á 
imediata notificação ao fornecedor para regularização. 
4.8 A empresa fornecedora deverá no tocante ao fornecimento e 
entrega do item objeto deste certame, obedecer rigorosamente às 
disposições legais pertinentes. 
4.9 Executar/Entregar objeto conforme especificações e em 
consonância com a proposta de preços; 
4.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste documento; 
4.11 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 
irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição 
do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado; 
4.12 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na 
execução do contrato; 
4.13 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou 
quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do 
Contratado; 
4.14 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes do fornecimento do objeto. 
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5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

Condições de Entrega 

5.1 A entrega do produto deverá ser efetuada nesta Câmara 
Municipal, imediata e integralmente, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, em 
dia útil, das 12 às 18h (de segunda a sexta-feira). O prazo poderá ser 
prorrogado, a critério desta Câmara Municipal. 
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a 
empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 7 
(sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
5.3 Os produtos entregues em desacordo com as especificações e 
quantitativos do presente Termo de Referência ou que apresentem 
defeitos serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, 
obrigando-se o licitante vencedor a substituí-lo(s) no prazo de até 10 
(dez) dias corridos, contados a partir da data de sua notificação. 

 
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Tendo em vista tratar-se de aquisição de produtos será realizada 
sob demanda e pronto pagamento, sem obrigações futuras e com 
amparo no art. 95-I da Lei 14.133/2021 não há necessidade de minuta 
contratual. 
6.2 Assim sendo, o termo de contrato será substituído pela Nota de 
Empenho. 
6.3 Produto deverá ser entregue nas especificações presentes neste 
instrumento convocatório, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de suas eventuais diferenças (Lei nº14.133/2021, art. 115, 
caput). 
6.4 A entrega do material deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput). 
6.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à entrega dos materiais, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARANTINA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Rua Franklim José Ribeiro, n.º 70, Bairro Varzea - Arantina– CEP: 37.360-000  

CNPJ: 00.161.847/0001-58 Telefone: 0**32 3296-1329  

 

6.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
adquirido em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº14.133/2021, art. 119). 
6.8 O contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da entrega do 
material, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art.120). 
6.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da aquisição 
(Lei nº 14.133/2021, art. 121,caput). 
6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
6.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser 
consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
6.13 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 
no SICAF. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 Recebimento 
7.1 Os bens e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma 
sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 
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7.1.1 A Nota Fiscal deverá constar as especificações e 
quantidades rigorosamente idênticas com a Nota de Empenho e o 
especificado neste Termo de Referência; 
7.2 Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 dias corridos, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 
dias úteis. 
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser 
excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 
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seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 7.9.1. O prazo de que trata o 
item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.01 o prazo de validade; 
7.10.02 a data da emissão; 
7.10.03 os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.04 o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.05 o valor a pagar; e 
7.10.06 eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 
7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
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improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao 
contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de 
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento na hipótese 
do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção 
da proposta de menor preço por item. 
   
Exigências de habilitação 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 
seguintes requisitos: 
8.3 Habilitação jurídica 
8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 
8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 
8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
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simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. Habilitação fiscal, 
social e trabalhista. 
8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 
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que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
 Qualificação Econômico-Financeira 
8.21 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 
do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde 
que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 
8.22 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.383,33 (dois 
mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

 
10  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Câmara Municipal de Arantina. 
10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024 
 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 006/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de confecção de 
Quadro Legislativo, em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de 
Arantina/MG. 

 

RAZÃO SOCIAL:       CNPJ: 

Endereço:       Telefone/Fax: 

Nome Do Signatário (Para Assinatura do Termo de Contrato). 

Identidade do Signatário:     CPF do signatário: 

 
Valor Global da Proposta: R$ ____ (______________________________). 
Prazo de validade da Proposta: 60 dias  
Prazo de Execução: conforme Termo de Referência. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
prestação dos serviços, objeto da presente licitação, e que estou de acordo com 
todas as normas deste edital e seus anexos. 
 
Pela presente proposta comercial o proponente declara que se encontra plenamente 
de acordo com as condições do Termo de Referência. 
 
Local e Data:.......... de................................de 2024 
 
 

NOME 
Representante Legal da Participante 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01      


